
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO COMDEMA Nº 260/2020

Dispõe sobre proposta do edital de Convocação do 
Conselho Gestor das Unidades de Conservação e 
Áreas Protegidas - COGEUC

Considerando a realização do II Encontro do Fórum dos Aroios, dia 
14 de março de 2019;

Considerando as atualizações das áreas protegidas pelo Plano Diretor 
Municipal, em 2019 ;

Considerando a dificuldade de regularização das Áreas Protegidas e 
Parques Ambientais de São Leopoldo;

O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – 
COMDEMA, no uso das competências que lhe confere a Lei 
Municipal Nº. 9.055, de 30 de agosto de 2019:

R E S O L V E

Art. 1º Fica aprovado o Edital de Convocação da Reunião do 
COGEUC – Conselho Gestor das Unidades de Conservação, para o 
dia 03 de março, às 19 horas, no Museu do Rio dos Sinos, conforme 
anexo;
Art. 2º A Pauta do COGEUC terá como objetivo a apreciação do 
Texto Base da elaboração do Plano Diretor dos Parques Ambientais e 
Áreas Protegidas de São Leopoldo e a revisão do Programa Municipal 
de Arborização Urbana- PMAU;
Parágrafo único: O Plano Diretor dos Parques Ambientais e Áreas 
Protegidas de São Leopoldo e o Plano Municipal de Arborização 
Urbana - PMAU deveram estar em consonância com o Plano Diretor 
do Município, com o Plano Municipal de Gestão Ambiental e com o 
Código Municipal do Meio Ambiente que, em especial o Título 3, 
trata do Sistema Municipal de Áreas Protegidas – SISMAP.
Art. 3º O processo participativo de elaboração do Plano Diretor dos 
Parques Ambientais e Áreas Protegidas de São Leopoldo será 
implementado em três etapas:
I – Etapa I – Regularização fundiária, de 03 de março à 16 de 
novembro de 2020;
II – Etapa II – Planejamento, estruturação e planos de manejo, de 16 
de novembro de 2020 à 16 de novembro de 2021;
III – Etapa III – Guia dos Parques Ambientais e Áreas Protegidas de 
São Leopoldo, de 16 de novembro de 2021 à 16 de novembro de 
2022;
Parágrafo Único - A Etapa II atuará em conjunto com a revisão e 
atualização do Atlas Socioambiental de São Leopoldo.
Art. 4º O processo participativo do Programa Municipal de 
Arborização Urbana ocorre desde 2017 através da IV Conferência 
Municipal de Meio Ambiente e Saneamento – 2017 (Tema 04: Plano 
Municipal de Arborização Urbana e Programa Municipal de Hortas 
Comunitárias) e do Comitê Municipal de Arborização Urbana, através 
de duas etapas:
I – Etapa I – Estabelecimento das principais diretrizes do Plano, 
realizado na IV Conferência Municipal de Meio Ambiente e 
Saneamento;
II – Etapa II – Discução, elaboração e aprovação do PMAU, de 06 de 
março de 2020 à 08 de abril de 2020;
Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no 
mural da SEMMAM e na página oficial da Prefeitura Municipal de 
São Leopoldo, na internet.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

DARCI ZANINI

Presidente do COMDEMA

Conselheiros Presentes: Darci Zanini, Diego Adolfo Pitirini, Saádia 
Maria Borba Martins, Everson Gardel de Melo, Vitória Regina 
Casagrande Viel, Maurício Prass, Nilton Cesar de Oliveira, Maiara 
Fangueiro, Glaucia Peixoto Soares, Lucas De Bem do Amaral.
Referendado em 20/02/2020: Conselheiros presentes: Darci Zanini, 
Saádia Maria Borba Martins, Sandra Lilian Silveira Grohe, Nilton 
Cesar de Oliveira, Maurício Prass, João Henrique Dias, Henrique A. 
F.Schuster, Adriano Ponciano Maicá, Ana Cristina Curia, Glauco Dias 
Jorge, Maurício Daudt, Susana Margarida Brand e Lucas De Bem do 
Amaral
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